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Para a sua obtenção utilizam-se os seguintes coeficientes de
ponderação:

Ensino teórico:

Horas por unidades curriculares Coeficiente
de ponderação

‹ 45 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
» 45 ‹ 90 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
» 90 ‹ 130 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
» 130 ‹ 180 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
» 180 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Ensino clínico:

Semanas por unidades curriculares Coeficiente
de ponderação

« 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
› 5 « 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
› 7 « 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
› 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

V — Normas relativas à avaliação

As provas escritas devem ser dactilografadas.
Deve ser indicada a cotação atribuída a cada questão.
As provas escritas não podem prolongar-se por mais de cem

minutos.
O tempo de realização das provas deve ser indicado nos respectivos

enunciados.
Se as provas escritas se realizarem em mais de uma sala, deverá

ser estabelecida, entre os docentes intervenientes na vigilância da
prova, uma hora exacta de início e de recolha dos testes para cumprir
em ambos os locais de realização.

4 — Regulamento de faltas

a) Todas as unidades curriculares teórico-práticas e práticas que
integram o plano de estudos são de presença obrigatória.

b) O limite de faltas para cada unidade curricular teórico-prática
não pode exceder 25 % do número de horas que lhe são atribuídas
no plano de estudos.

c) O limite de faltas para cada unidade curricular integrante do
ensino clínico não pode exceder 15 % do número de horas que lhe
são atribuídas no plano de estudos.

d) Sempre que o estudante ultrapasse o limite de faltas permitido
a cada unidade curricular pode solicitar a sua relevação ao conselho
directivo, após parecer do conselho pedagógico e com base em motivos
ponderosos, a avaliar caso a caso. Deve assegurar-se que não são
prejudicados os objectivos da unidade curricular e nunca pode exceder
50 % do limite fixado nas alíneas b) e c); pode ou não relevá-las.
O pedido da relevação de faltas deve ser solicitado até quarenta e
oito horas após o regresso do estudante às actividades escolares.

e) A marcação de faltas é obrigatória e da responsabilidade do
professor da unidade curricular.

f) O Para efeitos de marcação de faltas considera-se como unidade
padrão: no ensino teórico a aula (igual a uma hora) e no ensino
clínico o turno ou período normal de trabalho praticado na instituição.

g) Excepcionalmente e em situações especiais devidamente com-
provadas (consultas médicas, tribunais e outras), o docente responsável
pode efectuar a marcação de faltas por hora nos períodos do ensino
clínico.

h) O cálculo do número de faltas de acordo com as alíneas b)
e c) é sempre arredondado para a unidade imediatamente superior.

i) A justificação de faltas a que se referem as alíneas b) e c) é
de carácter facultativo, podendo realizar-se até quarenta e oito horas
após o regresso às actividades pedagógicas.

j) Para a relevação de faltas a que se refere a alínea d) é obrigatória
a justificação das mesmas, anexando documento comprovativo.

l) A justificação de faltas é feita em impresso próprio a fornecer
pelos Serviços Académicos, obedecendo ao articulado na alínea i).

Nota. — O estudante que se encontre nas condições de trabalha-
dor-estudante, conforme a alínea f) do regulamento de frequências,
não está sujeito à marcação de faltas durante o ensino teórico. A
presença no ensino clínico é imprescindível para o processo de
ensino/aprendizagem, pelo que se mantém em vigor o regime de pre-
sença física prevista no presente regulamento.

5 — Regulamento de prescrição do direito
à inscrição e de inelegibilidade

O regulamento de prescrição do direito à inscrição e de inele-
gibilidade do curso de licenciatura em Enfermagem rege-se respec-
tivamente pelo disposto nos artigos 5.o e 36.o da Lei n.o 37/2003,
de 22 de Agosto (Lei de Bases do Financiamento do Ensino Superior).

Serão analisadas, caso a caso, as situações dos estudantes a que
estes regulamentos se apliquem.

28 de Julho de 2005. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus
Domingos.

Regulamento n.o 60/2005. — Por deliberação do conselho cien-
tífico da Escola Superior de Saúde de 15 de Julho de 2005, foi rec-
tificado o Regulamento do Curso de Complemento de Formação em
Enfermagem da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico
de Viseu:

Regulamento do Curso de Complemento
de Formação em Enfermagem

Os presentes regulamentos do curso de complemento de formação
para enfermeiros do grau de bacharel ou equivalente legal da Escola
Superior de Saúde de Viseu obedecem aos princípios insertos na
seguinte legislação: Decreto-Lei n.o 152/91, de 23 de Abril, Lei
n.o 116/97, de 4 de Novembro, Decretos-Leis n.os 353/99, de 3 de
Setembro, e 328/97, de 27 de Novembro, e Portarias n.os 886/83, de
22 de Setembro, e 799-E/99, de 18 de Setembro.

1 — Regulamento de frequência

Considerando a legislação mencionada, o regulamento de frequên-
cia do curso de complemento de formação para enfermeiros titulares
do grau de bacharel ou equivalente legal a que se refere o Decreto-Lei
n.o 353/99, de 3 de Setembro, e a Portaria n.o 799-E/99, de 18 de
Setembro, rege-se pelos seguintes critérios:

a) Todas as unidades curriculares que integram o plano de estu-
dos são de matrícula obrigatória;

b) A frequência do curso de complemento de formação implica
que o estudante tenha feito a sua matrícula dentro dos prazos
estipulados;

c) O estudante que interrompa o curso de complemento de for-
mação ou que não obteve aproveitamento na(s) unidade(s)
curricular(es) e pretenda retomar a sua frequência, deve fazer
a matrícula nas unidades curriculares onde não obteve apro-
veitamento no ano lectivo seguinte;

d) O estudante que está a repetir o ano pode simultaneamente
repetir as unidades curriculares desse ano em que obteve
nota positiva nas condições seguintes:

Sujeita-se às normas que vigoram para os demais estu-
dantes;

No caso de o estudante obter melhor classificação que
a anterior, é atribuída a nota mais elevada, não podendo
em nenhuma circunstância ser-lhe diminuída a nota
anteriormente obtida;

e) O estudante que pretende usufruir do estatuto de trabalha-
dor-estudante, regulamentado pelo Decreto-Lei n.o 35/2004,
de 29 de Julho, deve requerê-lo ao conselho directivo da
Escola, fazendo acompanhar o seu requerimento com um
dos comprovativos previstos na alínea b) do n.o 2 do artigo
148.o do citado decreto-lei, no prazo de 30 dias após a matrí-
cula ou do início de actividade profissional.

2 — Regulamento de precedências

a) Só pode frequentar o ensino clínico em Cuidados Gerais o estu-
dante que obteve nota positiva na unidade curricular de Enfermagem.

b) Só pode frequentar o ensino clínico de Gestão dos Cuidados
de Enfermagem o estudante que obtenha nota positiva na unidade
curricular de Gestão dos Serviços de Saúde.

c) Só pode frequentar o ensino clínico de Formação/Educação o
estudante que obtenha nota positiva na unidade curricular de Desen-
volvimento Pessoal e Educacional.

Nota. — O diploma de licenciatura em Enfermagem é atribuído
após a obtenção de nota positiva em todas as unidades curriculares
do curso de complemento de formação.

3 — Regulamento de avaliação

I — Princípios gerais

A avaliação, processo intrínseco à aprendizagem, deve recorrer a
meios que permitam verificar a capacidade global do estudante para
resolver situações encontradas, devendo ser valorizada a inter-relação
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de conhecimentos, pois só ela permite a concepção, planeamento,
execução e avaliação fundamentadas a nível de cuidados de enfer-
magem.

A avaliação de cada unidade curricular obedece aos seguintes
princípios:

a) Todas as unidades curriculares que integram o plano de estu-
dos são objecto de avaliação;

b) O aluno pode requerer equivalência a unidades curriculares,
no prazo de 15 dias após a matrícula, cuja decisão terá que
ser tomada no prazo de 30 dias;

c) Tipos de pautas:

1) Pauta de frequência — consoante o número de frequên-
cias por unidade curricular, sem arredondamento
(resulta da avaliação contínua, por frequências e
outros);

2) Pauta da média das frequências — resulta da média das
pautas das frequências;

3) Pauta final da unidade curricular — resulta da média
da prova oral com a nota obtida na pauta da média
das frequências e apresenta-se em números inteiros;

4) Pauta final do semestre ou ano — representa a clas-
sificação final de cada unidade curricular e as respec-
tivas faltas;

d) As unidades curriculares com mais de uma frequência devem
ser classificadas segundo a escala decimal;

e) A pauta final de cada unidade curricular traduz-se numa clas-
sificação na escala de 0 a 20 valores, após um único arre-
dondamento à unidade da média aritmética das diversas clas-
sificações obtidas;

f) Considera-se aprovado o estudante que obtenha classificação
igual ou superior a 10 valores em cada unidade curricular;

g) A atribuição da classificação é da competência do docente
ou docentes responsáveis pela leccionação de cada unidade
curricular, de acordo com o presente Regulamento;

h) Devem ser utilizados instrumentos de avaliação de diferentes
tipos, quer no ensino teórico quer no ensino clínico;

i) O estudante que obtenha uma classificação na pauta da média
das frequências por unidade curricular teórica ou teórico-
-prática igual ou superior a 17,5 valores poderá submeter-se
a prova oral, com duração não superior a cinquenta minutos,
a realizar até 15 dias após a afixação da referida pauta. Esta
prova deverá ser requerida até quarenta e oito horas após
a afixação da supracitada pauta. A classificação final obtida
será expressa numa escala de 0 a 20 valores, arredondada
à unidade, resultante da média aritmética das classificações
obtidas na pauta da média das frequências e prova oral. Nos
casos em que o aluno não se submeta a esta prova, a nota
a atribuir será de 17 valores;

j) O júri da prova oral, a que a alínea anterior faz referência,
será constituído por dois ou mais docentes a designar pelo
coordenador do curso;

k) Podem ainda ser considerados como elementos de avaliação
no ensino teórico, teórico-prático e ensino clínico trabalhos
de grupo, estudos, relatórios, pesquisas e outros trabalhos
escritos. A redacção destes trabalhos deve dar cumprimento
às normas de elaboração de trabalhos escritos em vigor na
Escola;

l) A avaliação do trabalho de grupo, como instrumento de ava-
liação, será previamente acordada entre o(s) docente(s) e
os estudantes;

m) Deve ser anulada a prova de avaliação ao estudante que,
durante a sua realização, manifeste atitudes fraudulentas.

II — Avaliação do ensino teórico

A avaliação realiza-se pelo método de frequências complementado
ou não por outros instrumentos de avaliação e pelo método de exames.

Provas de avaliação — Frequências

a) A avaliação das unidades curriculares faz-se ao longo do ano,
durante o ensino teórico.

b) Em cada unidade curricular o número de provas de avaliação
de conhecimentos faz-se em função da sua carga horária total:

Uma frequência para quarenta e cinco horas;
Uma ou duas frequências para mais de quarenta e cinco horas.

c) Em unidades curriculares com mais de uma prova de avaliação
de conhecimentos, a matéria avaliada constitui objecto de avaliação
nas provas seguintes, que deve incluir até 25 % da cotação da matéria
já avaliada.

d) O estudante na condição de dirigente associativo, conforme o
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 328/97, de 27 de Novembro, e dos Decre-
tos-Leis n.os 152/91, de 23 de Abril, e 55/96, de 22 de Maio, tem
o direito a realizar, em data a combinar com o docente, mediante
apresentação de comprovativo, a frequência a que não tenha com-
parecido devido ao exercício de actividades associativas inadiáveis.

e) Nas unidades curriculares com mais de uma frequência, o aluno
deverá ter conhecimento da classificação obtida na frequência anterior
(através da afixação da pauta de frequência da respectiva disciplina),
com uma antecedência mínima de quarenta e oito horas da realização
da frequência subsequente.

f) Se o estudante faltar a alguma prova de avaliação ou a sua
classificação for inferior 7 valores vai obrigatoriamente a exame.

g) O docente responsável pela unidade curricular deve permitir
ao estudante o acesso e verificação das provas de avaliação, após
a sua classificação.

h) Após o previsto na alínea anterior, o docente transcreve para
pauta própria a classificação da prova e entrega-a ao coordenador
do curso, que a envia aos Serviços Académicos para a afixar, até
quarenta e oito horas do início da época de exames. A pauta é assinada
pelo professor e pelo coordenador.

i) O aluno dispõe de quarenta e oito horas após a afixação das
pautas para apresentar reclamação por escrito nos Serviços Acadé-
micos dirigida ao presidente do conselho directivo.

j) O docente responsável pela unidade curricular entrega nos Ser-
viços Académicos as provas de avaliação a fim de serem arquivadas
em envelope próprio.

k) No final do ensino teórico do curso os Serviços Académicos
elaboram e afixam a pauta final, que é assinada pelo coordenador,
conselho directivo e Serviços Académicos.

Provas de avaliação — Exames

No curso de complemento de formação em Enfermagem existem
as seguintes épocas de exames:

Época normal:
1) Os exames da época normal realizam-se no final do período

teórico e destinam-se ao estudante que na unidade curricular:

Obtiver classificação final inferior a 10 valores pelo método de
frequências;

Faltar a uma prova de avaliação;
Obtiver classificação inferior a 7 valores numa das frequências

da unidade curricular;

2) Se o estudante na prova de exame obtiver uma classificação
igual ou superior a 17,5 valores, aplicam-se as normas constantes
na alínea i) dos princípios gerais do regulamento de avaliação.

3) Na época normal de exames, prevêem-se uma ou duas semanas
sem actividades escolares que se destinam à preparação e realização
das referidas provas.

4) O estudante que pretenda realizar prova de exame deve reque-
rê-la ao coordenador do curso, no prazo de vinte e quatro horas
após a afixação da pauta da média das frequências.

5) Se, no início do ensino clínico, ainda não tiver sido afixada
a pauta com a classificação obtida, será facultada a sua frequência
condicional.

6) As datas dos exames da época normal são afixadas no início
do curso.

Época de recurso:
a) Os exames da época de recurso realizam-se no final do ano

lectivo e destinam-se ao estudante que tenha disciplinas em atraso
e ao que pretenda obter melhoria de nota. Ao estudante que tendo
concluído o curso e pretenda melhoria de nota poderá ser-lhe ser
passado um certificado comprovativo de fim de curso, sem a menção
da classificação final do curso, até à realização do exame.

b) O estudante interessado na realização de exames a que se refere
a alínea anterior deve requerê-lo ao coordenador do curso até 30 dias
consecutivos do términus do último ensino clínico.

c) A classificação final das unidades curriculares obedece aos prin-
cípios preconizados para a classificação final das unidades curriculares
na época de exame normal. Caso os exames se realizem para melhoria
de nota, prevalece a classificação mais elevada.

d) Para melhoria de nota o estudante pode inscrever-se até três
unidades curriculares, excepto os trabalhadores-estudantes, que não
têm limite do número de exames solicitados.

e) A calendarização de exames na época de recurso é afixada após
os pedidos de exame.

Época de recurso especial:
a) O estudante que não obteve nota positiva nas unidades cur-

riculares em atraso pode realizá-las na época de recurso especial,
em data a marcar, até aos três meses subsequentes ao términus do
curso de complemento de formação.
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b) Os estudantes interessados na realização deste exame devem
requerê-lo ao coordenador do curso até quarenta e oito horas após
a afixação dos resultados do exame de recurso.

Notas

1 — O estudante que por motivos ponderosos e comprovadamente
justificados falte aos exames das disciplinas necessárias para a con-
clusão do curso de complemento de formação pode fazê-lo poste-
riormente, mediante autorização do conselho directivo, após parecer
do conselho pedagógico.

2 — O pedido de autorização deve dar entrada nos Serviços Aca-
démicos da Escola nas vinte e quatro horas seguintes à cessação do
impedimento. Os exames referidos são realizados nos primeiros 10 dias
após apresentação do requerimento.

3 — O estudante na condição de dirigente associativo para além
dos exames das épocas normais e especiais previstas goza ainda do
direito de requerer um exame mensal. Este direito pode ser exercido
de forma ininterrupta, por opção do dirigente, durante o mandato,
no período de 12 meses subsequentes ao fim do mesmo, desde que
nunca superior ao lapso de tempo em que foi efectivamente exercido
o mandato.

Avaliação da unidade curricular Investigação
em Ciências da Saúde

a) A avaliação desta unidade será realizada com base na elaboração
de uma monografia e na sua discussão oral. Cada momento de ava-
liação será classificado numa escala inteira de 0 a 20 valores.

b) A monografia será orientada pelos docentes de uma área cien-
tífica da Escola Superior de Saúde de Viseu designada pelo Centro
de Investigação da referida Escola. As entrevistas de orientação serão
acordadas entre os estudantes e o orientador.

c) A entrega da monografia será acompanhada de parecer escrito
do orientador.

d) Se o estudante não entregar a monografia na data prevista poderá
fazê-lo até aos três meses subsequentes à data do términus, com pare-
cer favorável do presidente do conselho directivo, após consulta do
conselho pedagógico e anuência dos orientadores.

e) A marcação da data de discussão é da responsabilidade do coor-
denador da área científica e deverá ser afixada com pelo menos uma
semana de antecedência.

f) Se no final dos três meses referidos anteriormente a monografia
não for entregue, o estudante deverá realizar nova matrícula.

g) A classificação final será o resultado da média ponderada entre
o documento escrito e a discussão. O documento escrito terá a pon-
deração 3 e a discussão oral a ponderação 1.

h) Os itens de avaliação do documento escrito e respectivas clas-
sificações serão:

Itens Valores

1 — Apresentação do trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
2 — Resumo em português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5
3 — Introdução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5
4 — Fundamentação teórica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
5 — Metodologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
6 — Tratamento e análise de dados . . . . . . . . . . . . . . . 4
7 — Discussão/conclusões/sugestões . . . . . . . . . . . . . . 3

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

i) O itens de avaliação do documento escrito e respectivs clas-
sificações serão:

Itens Valores

1 — Clareza de exposição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
2 — Domínio do conteúdo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
3 — Capacidade de síntese do trabalho . . . . . . . . . . . . 6

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

j) Os estudantes devem entregar a monografia até à antepenúltima
semana do términus do ensino clínico.

k) A monografia que não obtenha classificação positiva não será
objecto de discussão.

i) A atribuição da classificação da monografia é da competência
dos docentes responsáveis pela sua orientação e discussão.

m) Neste caso, o documento apresentado deverá ser reformulado
ou elaborado novo trabalho, nos três meses subsequentes à decisão.
Caso não cumpra o descrito anteriormente deverá efectuar nova
matrícula.

n) A discussão oral realiza-se perante um júri constituído por dois
professores, sendo um o orientador do trabalho e o outro a designar
pelo coordenador da área científica.

o) A discussão oral referida no número anterior é pública e da
sua classificação final não cabe recurso.

p) Cada grupo de estudantes deverá entregar cinco exemplares
da monografia em suporte de papel, um em suporte digital, base
de dados e respectivo tratamento estatístico realizado informati-
camente.

q) A aprovação na unidade curricular Investigação em Ciências
da Saúde está dependente de nota positiva na unidade curricular
Investigação e Estatística.

III — Avaliação do ensino clínico

a) A classificação do ensino clínico realiza-se pelo método de ava-
liação contínua, cabendo à equipa responsável a escolha dos instru-
mentos de avaliação mais adequados e deles dar conhecimento ao
estudante no início do ensino clínico.

b) A aprovação dos estudantes no ensino clínico depende da pres-
tação cuidadosa de, pelo menos, 85 % dos doentes/utentes que lhe
sejam distribuídos pelos docentes no decurso do ensino clínico.

c) No final do ensino clínico é afixada a pauta com as respectivas
classificações.

IV — Classificação final do curso

a) A classificação final do curso resulta da média ponderada e
arredondada às unidades de todas as unidades curriculares.

b) Para a sua obtenção utilizam-se os seguintes coeficientes de
ponderação:

Horas por unidades curriculares Coeficiente
de ponderação

Ensino teórico

« 30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
› 30 « 60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
› 60 « 90 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
› 90 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

Ensino clínico

=75 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
› 75 « 113 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
› 113 « 225 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

V — Normas relativas à avaliação

a) As provas escritas devem ser dactilografadas.
b) Deve ser indicada a cotação atribuída a cada questão.
c) As provas escritas não podem prolongar-se por mais de cem

minutos.
d) O tempo de realização das provas deve ser indicado nos res-

pectivos enunciados.
e) Se as provas escritas se realizarem em mais de uma sala, deverá

ser estabelecida, entre os docentes intervenientes na vigilância da
prova, uma hora exacta de início e de recolha dos testes para cumprir
em ambos os locais de realização.

4 — Regulamento de faltas

a) Todas as unidades curriculares teórico-práticas e práticas que
integram o plano de estudos são de presença obrigatória.

b) O limite de faltas para cada unidade curricular teórico-prática
é de 25 % do número de horas que lhe são atribuídas no plano de
estudos.

c) O limite de faltas para cada unidade curricular integrante do
ensino clínico é de 15 % do número de horas que lhe são atribuídas
no plano de estudos.

d) Sempre que o estudante ultrapasse o limite de faltas permitido
a cada unidade curricular, pode solicitar a sua relevação, a qual pode
ser autorizada pelo conselho directivo, após parecer do conselho peda-
gógico, com base em motivos ponderosos, a avaliar caso a caso, desde
que seja possível assegurar que não são prejudicados os objectivos
da unidade curricular e nunca pode exceder 50 % do limite fixado
nas alíneas b) e c). O pedido da relevação de faltas deve ser solicitado
até quarenta e oito horas após o regresso do estudante às actividades
escolares.
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e) A marcação de faltas é obrigatória e da responsabilidade do
professor da unidade curricular.

f) Para efeitos de marcação de faltas considera-se como unidade
padrão, no ensino teórico, a aula (igual a uma hora) e, no ensino
clínico, o turno ou período normal de trabalho praticado na instituição.

g) Excepcionalmente e em situações especiais devidamente com-
provadas (consultas médicas, tribunais e outras), o docente responsável
pode efectuar a marcação de faltas por hora nos períodos do ensino
clínico.

h) O cálculo do número de faltas de acordo com as alíneas b)
e c) é sempre arredondado para a unidade imediatamente superior.

i) A justificação de faltas a que se referem as alíneas b) e c) é
de carácter facultativo, podendo realizar-se até quarenta e oito horas
após o regresso às actividades pedagógicas.

j) Para a relevação de faltas a que se refere a alínea d) é obrigatória
a justificação das mesmas, anexando documento comprovativo.

l) A justificação de faltas é feita em impresso próprio a fornecer
pelos Serviços Académicos obedecendo ao articulado na alínea i).

5 — Regulamento de prescrição do direito
à inscrição e de inelegibilidade

O regulamento de prescrição do direito à inscrição e de inele-
gibilidade do curso de complemento de formação em Enfermagem
rege-se respectivamente pelo disposto nos artigos 5.o e 36.o da Lei
n.o 37/2003, de 22 de Agosto (Lei de Bases do Financiamento do
Ensino Superior).

Serão analisadas, caso a caso, as situações dos estudantes a que
estes regulamentos se apliquem.

28 de Julho de 2005. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus
Domingos.

CENTRO HOSPITALAR DE VILA REAL/PESO DA RÉGUA, S. A.

Aviso n.o 7440/2005 (2.a série). — Por deliberação do conselho
de administração de 28 de Julho de 2005:

Almerinda Alves — nomeada, precedendo concurso, assessora (área
de farmácia) da carreira de técnico superior de saúde do quadro
de pessoal deste Centro Hospitalar (Hospital de São Pedro), sendo
exonerada do lugar que vem ocupando com efeitos à data do termo
de aceitação de nomeação.

Manuel António de Matos Coutinho — nomeado, precedendo con-
curso, técnico especialista de 1.a classe fisioterapeuta do quadro
de pessoal deste Centro Hospitalar (Hospitalar de São Pedro),
sendo exonerado do lugar que vem ocupando com efeitos à data
do termo de aceitação de nomeação.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Agosto de 2005. — O Director de Recursos Humanos, Fausto
Alexandre Gonçalves Ramos.

HOSPITAL DE EGAS MONIZ, S. A.

Deliberação n.o 1124/2005. — Por deliberação do conselho de
administração do Hospital de Egas Moniz, S. A., de 7 de Julho de
2005, foi nomeada, ao abrigo do disposto no artigo 16.o, n.o 5, do
Decreto-Lei n.o 278/2002, de 9 de Novembro, e no artigo 28.o, n.o 1,
alínea f), do regulamento interno do Hospital de Egas Moniz, S. A.,
directora do Serviço de Apoio a Clientes, em comissão de serviço,
com efeitos a partir do dia 4 de Julho de 2005, a Dr.a Maria João
de Matos Leal Gonsalves Lupi, administradora hospitalar de 1.a classe
do quadro de pessoal deste Hospital. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

21 de Julho de 2005. — Pelo Presidente do Conselho de Admi-
nistração, o Vogal Executivo, João Nabais.

Despacho n.o 17 936/2005 (2.a série). — Por despacho de 29
de Julho de 2005 do conselho de administração do Hospital de Egas
Moniz, S. A:

Dr. José Manuel do Vale Santos e Luís Fernando Alves Nogueira
dos Santos, assistentes de neurologia da carreira médica do quadro
de pessoal deste Hospital — autorizados a passar a assistentes gra-
duados de neurologia da mesma carreira e quadro, ao abrigo da
alínea b) do n.o 1 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6
de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91,

de 12 de Junho. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

29 de Julho de 2005. — Pelo Presidente do Conselho de Admi-
nistração, o Vogal Executivo, João Nabais.

HOSPITAL GARCIA DE ORTA, S. A.

Rectificação n.o 1414/2005. — Por ter sido publicitada com ine-
xactidão, através do aviso n.o 6394/2005, no Diário da República,
2.a série, n.o 124, de 30 de Junho de 2005, a constituição da comissão
da avaliação para progressão na categoria da assistente de cirurgia
pediátrica Luísa Maria Pires Carmona, rectifica-se que onde se lê
«Luísa Maria Dias Pires Carmona» deve ler-se «Luísa Maria Pires
Carmona».

28 de Julho de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Pre-
sidente, Álvaro Carvalho.

HOSPITAL INFANTE D. PEDRO, S. A.

Aviso n.o 7441/2005 (2.a série). — Para conhecimento e devidos
efeitos torna-se público que foi dada sem efeito a publicação da deli-
beração n.o 1469/2004, inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 296,
de 20 de Dezembro de 2004, a p. 18 901. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Julho de 2005. — O Director do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos, Jorge Teixeira.

Rectificação n.o 1415/2005. — Por ter saído com inexactidão a
publicação inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 217, apêndice
n.o 134, de 19 de Setembro de 2000, rectificação n.o 778/2000 — AP,
a p. 28, rectifica-se que onde se lê «Graça Maria Anjos Martins [. . . ]
nomeadas enfermeiras graduadas, por transição, nos termos do n.o 2
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro, com
efeitos a 1 de Outubro de 1999» deve ler-se «Graça Maria Anjos
Martins [. . . ] nomeadas enfermeiras graduadas, por transição, nos
termos do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de
Dezembro, com efeitos a 9 de Março de 1999». (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Julho de 2005. — O Director do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, Jorge Teixeira.

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA OLIVEIRA, S. A.

Despacho n.o 17 937/2005 (2.a série). — Por despacho da vogal
executiva do conselho de administração deste Hospital de 27 de Julho
de 2005:

Maria Inez Rocha Alves da Cruz Saavedra Ruvina, assistente graduada
de medicina física e reabilitação do quadro de pessoal deste Hos-
pital — nomeada, definitivamente, precedendo concurso, na cate-
goria de chefe de serviço de medicina física e reabilitação do quadro
de pessoal deste Hospital, ficando exonerada do lugar que ocupa
a partir da data de início de funções. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

29 de Julho de 2005. — Pelo Conselho de Administração, a Admi-
nistradora, Cristina Carvalho.

HOSPITAL SANTA MARIA MAIOR, S. A.

Despacho n.o 17 938/2005 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração deste Hospital de 28 de Julho de 2005:

Manuel Joaquim Santos Beleza Braga, assistente graduado de otor-
rinolaringologia do quadro deste Hospital — nomeado chefe do
serviço de otorrinolaringologia do quadro de pessoal da carreira
médica do Hospital Santa Maria Maior, S. A., após concurso interno
condicionado, em regime de tempo completo, ficando exonerado
do lugar anterior a partir da data da aceitão da nomeação. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Agosto de 2005. — O Vogal Executivo do Conselho de Admi-
nistração, João Catrola.


